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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 758/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 4178/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmº Desembargador Federal do Trabalho, PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, de Goiânia-GO a Iporá-GO,
nos dias 21 e 22/03/2019 a 22/03/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade da inauguração das novas instalações do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Iporá, a
realizar-se em 21/03/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 759/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 4197/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, Diretor-Geral deste Tribunal, de Goiânia-GO a Iporá-GO, no
período de 21 a 22/03/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de inauguração das novas instalações do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Iporá-GO, a
realizar-se no dia 21/03/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 757/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 4095/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
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seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora TATIANA SANTOS FERRARI, código s203139, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Caldas Novas, ocupado pelo
servidor EVANDRO GOMES PEREIRA, código s008909, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 738/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3138/2019, 
RESOLVE: 
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora IOLANDA MENDES DA SILVA, no cargo efetivo da carreira de Analista
Judiciário, Área Administrativa. Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, com fundamento no art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, incs. I, II, III, e parágrafo único. Os proventos seguem o disposto nos arts. 11, 12 e 13, 14 e
15, III da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de
20 de julho de 2016; pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, art. 3º da
Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998 e art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 13/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 08 de abril de 2019, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 10:00 hs do dia 08 de abril, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e
outros interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na
Secretaria da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região, sala 718. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 11 de março de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 14/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
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FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 10 de abril de 2019, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 09:00 hs do dia 10 de abril, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e
outros interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na
Secretaria da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região, sala 718. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 11 de março de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 761/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 2160/2019, 
RESOLVE: 
Considerar dispensada a servidora DENISE APARECIDA DE SENE, código s011420, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência,
a partir de 11 de março de 2019, em virtude da aposentadoria da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 762/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 2863/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando a Resolução nº 176, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 21 de outubro de 2016, e a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº
60/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora KARLLA RAMOS E SILVA, código s202874, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário
Sérgio Bottazzo, a partir de 18 de fevereiro de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora ELEN MARTINS XAVIER, código s001661, à disposição desta Corte, da função comissionada de
Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 18 de fevereiro de 2019. 
Art. 3º Considerar removida a servidora KARLLA RAMOS E SILVA, código s202874, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário Sérgio
Bottazzo para a Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 18 de fevereiro de 2019. 
Art. 4º Designar  a servidora KARLLA RAMOS E SILVA, código s202874, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código
TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora ELEN MARTINS XAVIER, código
s001661, a partir de 3 de abril de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 763/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
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232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1739/2019, 
RESOLVE: 
Considerar revogado, a partir de 6 de março de 2019, o art. 4º da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 251/2019, o qual designou a servidora ROSA
MARIA MIRANDA, código s003117, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Precatório e Requisitório), código TRT18ª FC-3, da Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução, ocupada
pela servidora MARIA ALINE GOMES CORREIA, código s009310. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 764/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 3581/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar o servidor IURI CRISTIANO DE SOUZA COUTO, código s163937, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região, removido para esta Corte, para substituir a titular da função comissionada de Secretário-Executivo, código TRT 18ª FC-4, do Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 - Anápolis, ocupada pela servidora NATALIA CAMARGO
RABUSKE, código s203462, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 760/2019
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Designa servidores para compor o Comitê Regional de Efetividade da Execução Trabalhista no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de criar, efetivar, monitorar e documentar as ações de melhorias realizadas por este Regional no tratamento da
efetividade da execução, bem como acompanhar o cumprimento das ações pelas unidades;
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso IV do art. 3º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ n.º 240, de 1º de fevereiro de 2019 e o que consta dos autos do
processo administrativo nº 24.191/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Michelle Alves Schuh Medina, Diretora de Secretaria da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia e Gustavo Ferreira Costa
da Lima Torres, Assistente de Diretor da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia para, em conformidade com o inciso IV do artigo 3º da
Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 240/2019, de 1º de fevereiro de 2019, integrarem o Comitê Regional de Efetividade da Execução Trabalhista, como
membro titular e suplente, respectivamente. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente
PAULO PIMENTA
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Processo Administrativo nº 2820/2019 – SISDOC 
Requerente: SARA NASCENTE VALLE – usuário externo 
Interessados: servidores CARMEM BARBOSA LEMOS, MÁRCIA CRISTINA RIBEIRO SIMAAN e CARLOS NOVAES DE CASTRO. 
Motivo: ao espaço físico e acervo da biblioteca e aos servidores pela presteza, educação, e qualidade do serviço prestado. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 2984/2019 – SISDOC 
Requerente: WILMAR FAUSTINO – usuário externo 
Interessados: servidores CARMEM BARBOSA LEMOS, MÁRCIA CRISTINA RIBEIRO SIMAAN, CARLOS NOVAES DE CASTRO e estagiária
SAMARA MARTA MANSO DOS PASSOS. 
Motivo: ao espaço físico e acervo da biblioteca, pelas instalações e função social e aos servidores e estagiária pela dedicação, educação e
profissionalismo. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3030/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MARJORIE BRENDA GOUVEIA ROCHA TORRES 
Assunto: Licença Casamento 
Decisão: Indeferimento 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3779/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): Dimas Carrilho Gomes 
Assunto: Reconhecimento de união estável. 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 667/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 3499/2019, 
RESOLVE: 
Autorizar a servidora ADRIANA ADELINA DE BRITO LOPES CINTRA ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
lotada na Gerência de Contratos Terceirizados da Divisão de Material e Logística, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho,
a partir da data de publicação desta Portaria até o dia 21/03/2022, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº
207/2017 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 11 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 696/2019 
(*) Republicada por ter saído no DEJT nº 2681 de 13/03/2019, pág. 7, com incorreção no original. 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na alínea “b”, do inciso III, do art. 33, do Regulamento
Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª
GP/DG Nº 350/2019, bem como o teor dos Processos Administrativos nº 3328/2019 e nº 3374/2019, 
RESOLVE: 
Conceder à servidora RONAIR MARTA PROENÇA SILVA, código s101011, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 25 de fevereiro a 6 de março de 2019, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS
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Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 3854/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): STAEL DE FÁTIMA LOPES CANÇADO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4009/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): GUSTAVO FELIPPE DE ALMEIDA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 3970/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): DANIELA NASCIMENTO FERRO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4130/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): CLEITON RODRIGUES CAMARGO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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